
CONTRATO N CP003/17
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO QUE
FAZEM  ENTRE  SI,  A  PREFEITURA
MUNICIPAL DE INDEPENDENCIA - CE E
A EMPRESA THÁCYRO MONTESQUIEU
TEIXEIRA MONTEIRO,  MEDIANTE AS
CONDIÇOES E CLÁUSULAS A SEGUIR
PACTUADAS:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDENCIA - CE, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua do Cruzeiro, 244, Liberdade, em Independencia -
CE, inscrito no CNPJ sob o nfi 07.982.028/0001-10 ou 11.430.883/0001-96, neste ato
representado pela Secretária de Saúde, Sra. ANTONIA IZELDA DE ARAÚJO MAIA,
doravante denominado de CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa THÁCYRO
MONTESQUIEU TEIXEIRA MONTEIRO com endereço a Av. 07 de Setembro, 526,
Apt 205, Centro em Independencia, Estado do Ceará, inscrito no CPF sob o n2
021.737.693-24, ao fim assinado, doravante denominado de CONTRATADO, de
acordo com o Edital de Chamamento Público para Credenciamento n CP 003/17,
sujeitando-se os contratantes as suas normas e as cláusulas e condiçoes a seguir
pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

1.1- Fundamenta-se este contrato no Edital de Chamamento Público nfi CP 003/17, e
na Lei n2 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1- O presente contrato tem por objeto a Credenciamento para realizaçao de
Ultrassonografias, conforme especificaçoes constantes no anexo I, parte integrante
deste processo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA E PRORROGAÇAO

3.1-0 presente contrato tornar-se-á efetivo a partir de 01 de junho de 2017 e vigorará
até 31 de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado na forma da Lei n2 8.666/93 e
alteraçoes posteriores.

CLÁUSULA QUARTA -  DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇOES DA
CONTRATANTE

4.1- O Contratante se obriga a proporcionar ao(a) CONTRATADO(A) todas as
condiçoes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçoes decorrentes da presente
licitaçao, consoante estabelece a Lei n2 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores.

4.2-Fiscalizar e acompanhar a realizaçao dos serviços.

4.3-Comunicar ao(a) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrencia relacionada com
a realizaçao dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas.

4.4-Providenciar os pagamentos ao(a) CONTRATADO(A), a vista das notas ficais e
faturas correspondentes, devidamente atestadas pelo setor competente.
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